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TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAi'ENTO DE C
CELEBFIAM RHEA SILVA VALADARES BAHIA E A SE

DUTA QUE

FJ

TARIA DE

ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SU TENTAVEL -
SEMAD PARA ADEQUAçÃO DE EMPREENDIMENTO À EGISLAçÀO

NTAL.

unidade Íabril

peto presente instrumento, RHEA SILVA VALADARES BAHIA, CNPJ: 05.383.984/0001-50, com sede

na Fazenda da Ponte, s/no, zona rural, cEP: 35.669-000, Papagaios/MG, aqui representada pelo

procurador Geraldo Marques Valadares Bahia, brasileiro, casado, empresário, RG MG6.8qq141, CPF

490.427.2ffi-87, doravante designada COMPROMTSSÂR|A Íirma o presente TERMO DE

AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL - TAC perante a SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO

AMBTENTE E DESENVOLVTMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD, aqui representado pelo Secretário de

Estado Adiunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, Dr. Shelley Carneiro de Souza e

pera sÚpenNtenoÊncte CENTRAL METRoPoLITANA DE MElo AMBIENTE E

beseltvotvtueNTo SUSTENTÁVEL- supRAM cM, órgáo subordinado à Secretaria de Estado de

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, com sede na Avenida Nossa Senhora do

Carmo, 90, Carmo, nesta Capital, neste ato representada pela sua Superintendente DÉ- Scheilla
Samartini Gonçalves, doravante denominada COMPROMITENTE, nos termos do artigo 14, § 30, e

artigo 76, § 30 do Decreto no 44.844, de 25 de junho de 2008, observadas as cláusulas e condiçóes

seguintes:

Considerando a lavratura do Auto de lnÍraçáo no 010220/2010 por causar poluiçáo/degradaçáo ambiental
de qualquer natureza que resulte ou possa resultar em dano ambiental, tipiÍicada no Decreto 44.844108,

artigo 83, cód. 106.

Considerando a lavratura do Termo de Suspensáo para a atividade (cód. A-02-06-3) enquadrada na

Deliberaçáo Normativa no 7 412004.

cohsiderando que lá foi Íormalizado o processo de Licenciamento ambiental - no 0857212005002t2010.

Considerando a previsáo legal contida no artigo 74, § 1o do Decrelo 44.844108, que permite Íirmar Termo
de Ajustamento de conduta para o desembargo das atividades até a regularizaÇáo do empreendimento.

Resolvem celebrar o presente compÍomisso, mediante os seguintes termos

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO COMPROMISSO

Constitui objeto deste instrumento o compromisso RHEA SILVA VALADARES BAHIA executar o
controle de suas fontes de poluiqão, corrigindo os seus efeitos negativos sobre o meio ambiente, de
acordo com o cronograma de execuqão constante da CLAUSULA SEGUNDA em sua
localizada na Fazenda da Ponte, s/no, Zona Íu:íal, CEP: 35.669-000, Papagaios/MG.

CLÁUSULA SEGUNDA. DAS OBRIGAÇOES A SEREM OBSERVADAS PELA COMPROMISSÁRIA

Pelo presente, o COMPROMISSÁRIO perante o COPAM e a SUPRAM-CM se compromete a execular
as medidas e condicionantes técnicas em relaçáo a sua atividade, observando rigorosamente os prazos

assinalados contados da assinatura do presente termo, adotando para tanto as seguintes medidas de

controle e mitigaÇáo dos impactos negativos decorrentes:

q
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Item
Medidas a serêm adotadas Ptazo*

01

Formalizar Cadastro de Uso lnsigniÍicante para a água utilizada no processo
de beneÍiciamento de ardósia da Mineraçáo JR Ltda., Pedras Novo Horizonte
Ltdâ ê Rocha Nova Pedras Naturais.

30 dias

02

Apresentar relatório técnico e fotográÍico contendo as seguintes adequaçoes
da l\ilineração JR Ltda.:

. lmpermeabilização do piso da oficina;

. Constíuçáo de um lavador de veículos;

. Posto de abastecimento com projeto e devido ART;

. ConstruÇáo de caixas Separadora de Água e Óteo - SÃO, no posto
de abastecimento, área de oÍicina e lavadoÍ de veículos.

03

Apresentar relatório técnico e fotográfico contendo as seguintes adequações
da Mineraçáo Pedras Novo Horizonte Ltda.:

. Ltmpeza da caixa SAO;

. Construçáo de canaletas na área da oÍicina e pista de abastecimento
interligando-as na caixa SAO.

30 dias

* ObservaÇáo: os prazos estabelecidos na cláusula segunda contam-se a partir da assinatura do presente
termo de compromisso

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EFICÁCIA Do PRESENTE INSTRUMENTo EM RELAÇÃo Ao
EMBARGO CONSTANTE NO AUTO DE TNFRAçÀO No 0135í212010

l.

_l
Celebrado o presente termo de compromisso, Íica desembargada a atividade de Lavra a céu aberto -
(cod. A), a partir da assinatura do presente Ajustamento. O COmpnOmtSSÁntO poderá retornar suas
atividades, conforme determina o artigo 74 § lo do Decreto Estadual 4 4.844108.

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALZAçÃO

Caso julgue necpssário, a COMPROiIITENTE realizará vistorias nas áreas operacionais da
COMPROI,4ISSARIA, objetivando verÍficaÍ o cumprimento das medidas e condiçóes ajustadas nâ
CLAUSULA SEGUNDA.

GLÁUSULA QUINTA - DAS CONSEQÜÊNCLAS DO DESCUMPRIMENIO DO COMPROMISSO

O descumprimento total ou parcial das obrigaçõês assumidas no âmbito do presente termo implicará

a) a suspensão total e imediata das atividades desenvolvidas no empreendimento (cód. A-02-06-3),
b) multa diária de no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);
c) Encaminhamento de cópia do processo ao Ministerio Público;
d) exigibilidade imediata da multa em seu valor integral, nos termos do § 1o, do art. 49, do Decreto

no 44.84412008.

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÂO DO INSTRUMENTO

O presente instrumente produz efeitos a partir de sua celebraÇâo, tendo eÍicácia de título executivo
extrajudicial, consoante o disposto no art. 50, § 60 da Lei no 7.347, de 24.07.1985.

CLÁUSULA SÉTIiIA - DAS CIRCUNSTÂNCIES QUT EXCLUEM A RESPONSABILIDADE PELO
INADIMPLEMENTO

45 dias
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O inadimplemenlo das medidas ajustadas no presente termo eslará plenamente justiÍicado se resultante
do encerramento deÍinitivo das atividades da coMPRoMlssARlA, desde que seja equacionado o
passNo ambiental gerado.

CLÁUSULA oITAVA - DA RESPoNSABILIDADE NA HIPÓTESE DE sucEssÃo

o presente compromisso obriga, em todos os lermos e condiçóes, a coMpRoMISSÁRlA e seus
sucessores. a qualquer título.

cr-Áusule NoNA - Do pRAzo DE vtcÊNctA

O prazo de vigência do presente instrumento, para Íins de continuidade das atividades suspensas até a
conclusáo do plgcfs:o de [c9!ça, é de 12 (doze) meses, desde que cumpridas as obrigaqoes e prazos
constantes na CLAUSULA SEGUNDA. Esse prazo pode ser prorrogado uma vez e por iguát períoào, por
rêquerimento Íundamentado da coMpRoMtssARtA e concordância da coMpRoMlTEúTE. 

'

CúUSULA DÉCIMA - Do FoRo

Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte, para diÍimir as questões decorrentes do presente termo
de compromisso, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E assim por estarêm devidamente compromissadas, Íirmam o presente em 4 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo relacionadas, passando todos os documentos rejeridos no
presente termo, inclusive os atos constitutivos pertinentês, a ÍazeÍ paÍie integrante destê instÍumento,
como se transcritos nele estivêssem.


